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coMrssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUST!çA
PROJETO DE LEIORDINÁRN N927I2O2L

RETTFTCAçÃO DE VOTO

Apesar de anteriormente haver sido protocolado voto favorável, sem

modificações ao projeto, chegou ao meu conhecimento mensagem modificativa do

- Executivo, a fim de sanar erro de digitação no texto da proposição.

Conforme se pode verificar pelo art. le, a descrição reproduz o que consta

na matrícula de fl. 1-6, a qual corresponde à área de L41.8L2m2.

Ocorre que apenas parte dessa área será objeto de doação (2.456,L4m21

e suas confrontações (sudoeste e noroeste) são diferentes.

Assim o presente projeto de Lei, apenas ratifica essas alterações, que

serão corrigidas ao final do trâmite, constando às confrontações presentes no Memorial

Descritivo (fl. 6),

' Éomeuvoto.

Sala das Comissões, 05 de outub 202L.

Vereador Agnaldo anski de Jesus
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